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Fica prorrogado a vigência da contribuição de iluminação pública - CIP, estabelecida pelo Decreto nº 058/2019, e dá
outras providências.

Anexos

http://www.boavistadoincra.rs.gov.br/uploads/legislacao/8824/VsbqlkeHOTRgwsC-jsvmH-n1edlmnusd.pdf

http://www.boavistadoincra.rs.gov.br/uploads/legislacao/8824/VsbqlkeHOTRgwsC-jsvmH-n1edlmnusd.pdf

